
INDICAÇÃO Nº 
2365
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências para que se torne isenta do IPVA a propriedade de um único veículo para utilização por pessoa portadora de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autista, adquirido diretamente ou por intermédio do seu representante legal.
JUSTIFICATIVA


O artigo 277 da Constituição do Estado de São Paulo estabelece como obrigação do Poder Público, dentre outras responsabilidades, “...assegurar aos portadores de deficiências, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária...”, visando à sua integração social. 

Aprovada pelo Congresso Nacional e sancionada pelo Presidente da República, a Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2003, isenta do IPI os automóveis adquiridos por pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal. 

Indicamos, assim, ao Senhor Governador que esse exemplo seja seguido em nosso Estado, estendendo a isenção do IPVA a todos os paulistas portadores de deficiências para ajudar a amenizar as desigualdades entre os menos e os mais favorecidos. 

Sala das Sessões, em

Deputado Reinaldo Alguz - PV
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